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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
RESOLUÇÃO SEHAB 02/2015






FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I,
RESOLVE
Art. 1º Tornar público os pareceres da Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social (anexos 1), formada pelos seguintes membros titulares Vanessa de Oliveira Salvador, Maria Aparecida Braido, José Renato de Proença, Erculano Ramos Filho e José Raimundo de Queiroz, referente os munícipes sorteados no “Programa Habitacional Jardim Carandá” que apresentaram documentos inconsistentes relativos à comprovação da residência no município de Sorocaba, conforme Resolução Sehab 26/2014 publicada em 19/12/2014.
Art. 2º Os munícipes elencados no anexo 1 dessa Resolução e que receberam parecer de deferimento sobre a continuidade no processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverão comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 12/01/2014 (2ª feira) ou no dia 13/01/2014 (3ª feira), das 9:00 às 16:00, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br) – “Portal da Cidadania”.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2.015.


FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
Secretário 

